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CEP 17490 - CGC(MF) 46.137.451/0001-76 - Estado de São Paulo

LEI N2 1.272, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre a criação de 1 (um) cargo de Mecânico no
Quadro de Pessoal, constante do Anexo 11 da Lei n2
1.122, de 23 de novembro de 1990.

o Prefeito Municipal de Piratininga, Estado de são
Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san
ciona a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica criado 1 (um) cargo de Mecânico no
Quadro de Pessoal, constante do Anexo lI, da Lei n2 1.122, de 23 de
novembro de 1990.

em

retário '

Parágrafo Único - O cargo ora criado será enquadrado'
na Referência 5 da Tabela I da mesma Lei supra-mencionada.

Artigo 22 - O preenchimento da vaga disponível com a
criação do referido cargo, dar-se-á por concurso público.

Artigo 32 - As despesas decorrentes com a presente
lei, correrao por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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